
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação  Nacional),  para  assegurar
transporte  escolar  aos  estudantes  de  baixa
renda da educação superior.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 9º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III-A:

“Art. 9º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

III-A – assegurar transporte escolar aos estudantes de baixa renda da
educação  superior,  na  forma  do  regulamento,  em  articulação  com  os
Municípios, os Estados e o Distrito Federal, mediante assistência técnica e
financeira;
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua

publicação oficial.

Senado Federal, em 4 de abril de 2023.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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